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EDITAL ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO Nº. 05/2024 

 
 

De ordem do Senhor Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, através da Comissão 
especialmente constituída por meio da Portaria nº. 186/2024, faz saber que fará realizar neste 
Município, processo seletivo para contratação de professor, em caráter de urgência, por prazo 
determinado, regido de acordo com as instruções discriminadas neste Edital, no regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, nos termos das Leis nº.s 2094/89 e 4315/09, conforme 
abaixo, com suas respectivas vagas, cargas horárias semanais, vencimentos e requisitos necessários. 

 
1. DOS EMPREGOS EM SELEÇÃO: 

 

EMPREGO 
Vaga/ 

Cadastro 
Reserva 

(CR) 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTOS 
VALOR  

HORA/AULA 
 

REQUISITOS 

PROFESSOR 
ESPECIALISTA -  

EDUCAÇÃO FÍSICA 
CR     Hora/Aula R$ 34,56 

Ensino Superior 
Completo em 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena 

na disciplina 
específica de 

Educação Física e 
Registro Ativo no 

Conselho Regional 
de Educação 

Física – CREF/SP. 
 
 
2. DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.1. As inscrições serão realizadas, gratuitamente, e estarão abertas no período de 16 de 
setembro de 2024 a 20 de setembro de 2024, no horário das 09h30 às 17h30, e no dia 23 de 
setembro de 2024, no horário das 09h30 às 17h30. 
 
2.1.1. A inscrição poderá ser feita, pessoalmente ou por procuração, no dia, horário e local indicado, 
devendo o candidato: 
 
a) ler este edital na íntegra, preencher corretamente a ficha de inscrição, os comprovantes de 
inscrição, datar e assinar o Termo de Responsabilidade, todos fornecidos pela FITO;  
b) no caso de inscrição por procuração, será exigida a entrega do respectivo mandato, 
acompanhado de cópia do documento de identidade do candidato e a apresentação da identidade 
do procurador. Deverá ser entregue uma procuração para cada candidato, e esta ficará retida. O 
candidato assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador ao efetuar 
a inscrição; 
c) entregar a ficha de inscrição, assim como, quando for o caso, a procuração e a cópia reprográfica 
do documento de identidade do mandatário, sendo devolvido o comprovante. 
d) será permitida uma inscrição por candidato. 
 
2.1.2. Local de Atendimento:  
 
Recepção da Coordenação da Escola de Educação Básica – Unidade I 
Rua Camélia, 26 - Jardim das Flores 
Osasco – SP. 
2.2. No ato da inscrição, o candidato entregará os seguintes documentos: 
a) CURRÍCULO (original); 
b) Cópia do RG e do CPF/MF (cópia simples); 
c) Cópia do diploma de curso superior (cópia simples); 
d) Certificados de conclusão dos cursos declarados no currículo (cópia simples); 
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e) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (cópia simples das páginas com foto e nº. de 
série, verso com dados pessoais e, se for o caso, da experiência profissional declarada); 
f) Laudo Médico que ateste a deficiência se for o caso (cópia simples); 
g) Documentos comprobatórios da experiência profissional exigida. 
 
2.3. Os candidatos com deficiência deverão especificar na ficha de inscrição, o tipo de deficiência e 
ainda, anexar laudo médico que ateste a deficiência, com expressa referência ao Código 
Internacional de Doença – CID. 
 
2.4. No ato da contratação, será solicitado aos aprovados, a apresentação dos documentos 
originais para comprovação da habilitação à cadeira, bem como, para verificação da autenticidade 
dos mesmos. 
 
2.4.1. Em caso de não apresentação, na íntegra, dos documentos solicitados, o candidato será 
inabilitado. A inexistência, omissão e/ou irregularidades das informações de documentos, 
mesmo que verificados posteriormente, acarretarão em nulidade da inscrição e 
desclassificação do candidato, com todas as suas decorrências. 
   
3. SÃO REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado ou cidadão português com igualdade de direitos ou 
estrangeiros com situação regular (visto de permanência com autorização para trabalhar no país); 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; e,  
d) Possuir o requisito específico para o exercício do emprego, nos termos do item 1, deste Edital. 
 
4. DO PROCESSO SELETIVO: 
 
4.1. O processo seletivo será composto de duas etapas: análise de currículo/documentos 
apresentados e prova escrita, obedecendo aos critérios apontados no item 5 deste Edital.  
 
4.2. As fases serão eliminatórias.   
 
4.3. A prova escrita acontecerá no dia 24/09/2024, às 14h00min e terá a duração de 3 horas, 
e ocorrerá na Escola de Educação Básica da FITO, situada na Rua Camélia, nº. 26, Jardim 
das Flores, Osasco, SP. 
 
4.4. O resultado final do processo seletivo 05/2024 será publicado na IOMO (Imprensa Oficial 
do Município de Osasco) a partir de 27 de setembro de 2024, sendo depois publicado no site 
da FITO (www.fito.edu.br). 
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO: 
 
5.1. Os candidatos inscritos serão avaliados e classificados em ordem crescente da nota final obtida, 
enumerados em 02 (duas) listas classificatórias, sendo uma geral (todos os candidatos) e outra 
especial (candidatos com deficiência), que obedecerá aos seguintes critérios: 
 
5.1.1. Na fase de análise de currículo serão avaliados os seguintes requisitos: habilitação 
profissional; adequação da habilitação à cadeira em questão; comprovação da experiência 
profissional. 
 
5.1.2. A última fase do processo seletivo será a prova escrita. Será composta por 20 (vinte) questões 
objetivas e 1 (uma) questão dissertativa (redação). 
 
CONTEÚDOS:  
 
Legislação: Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 
13.415/2017 – alterou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e estabeleceu uma 
mudança na estrutura do ensino médio. Lei n.º 13.005/2014 – Aprova o Plano Nacional de Educação 
– PNE e dá outras providências. Constituição Federal – Da Educação, Capítulo III, Seção I. Lei n.º 
8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Parecer CNE/CEB n.º 17/2001 – 
Diretrizes Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica. Política Nacional de 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva – Documento elaborado pelo Grupo de 
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trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela Portaria 
n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 
2007, disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. 
 
Conhecimentos Específicos: Fisiologia do exercício; Psicologia da Aprendizagem e do 
Desenvolvimento; Treinamento desportivo: princípios e métodos; Didática Geral; Metodologia de 
Ensino; Psicologia da Educação; Anatomia do Corpo; Crescimento e desenvolvimento motor; 
Tendências pedagógicas; Tendências Pedagógicas da Educação Física na Educação; Relação 
ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Educação Física na escola; Metodologias e 
concepções do ensino de Educação Física; Tendências Pedagógicas da Educação Física na 
Educação; Educação Física aliada à BNCC; Metodologias do ensino de Educação Física;  Materiais 
de Educação Física; Educação Física e Educação Inclusiva; Concepções psicomotoras na 
educação física escolar; Educação Física e o desenvolvimento humano; Metodologia para o ensino 
da Educação Física; As teorias da Educação Física e do Esporte; As qualidades físicas na 
Educação Física e desportos; Biologia do esporte; Fisiologia do exercício; Anatomia Humana; 
Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e 
as  interfaces com a Educação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física; 
Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas 
resultantes da atividade física; Educação física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, 
metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e Jogos na Escola: competição, 
cooperação e transformação didático-pedagógica; Efeitos da atividade física e do exercício físico 
na prevenção das doenças e promoção da saúde; A história da educação física. Metodologia para 
o ensino da educação física; Atividade motora adaptada; Aprendizagem motora; Crescimento, 
desenvolvimento e maturação, processo avaliativo na educação física escolar. 
 
Sugestão bibliográfica: 
 

• ADORNO, Camile. Arte da capoeira. 
• AHLERT, Alvori. Educação física escolar e cidadania. Revista Vidya, v. 24, nº 42, p. 47-60, 

jul/dez, 2004 - Santa Maria, 2007. 
• ANDRADE, Márcia Siqueira de; BARTHOLOMEU, Daniel; MONTIEL, Maria. Perspectivas em 

aprendizagem humana. – 1ª ed. – São Paulo: Memmon Edições Científicas, 2014. 
• BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32); Capítulo 

4 (página 211 a 238). 
• BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e 

quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. – Brasília: MEC/SEF, 1998. 
• BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e 

quarto ciclos do ensino fundamental: Ed. Física. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
• BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e 

quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos parâmetros curriculares nacionais. – 
Brasília: MEC/SEF, 1998. 

• CEREGATTO, Luciana. Os saberes da experiência discente na Educação Física. São 
Paulo:  Cultura Acadêmica, 2012. 

• CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu; SOUZA, Edlaine 
Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das relações étnico-raciais. - 
Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016. 

• DARIDO, Suraya Cristina. Educação Física na escola: questões e reflexões. – 1ª ed. – Editora 
Guanabara Koogan, 2003. 

• GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; OLIVEIRA, Amauri Aparecido Bássoli 
de. (org.). Ginástica, dança e atividades circenses. – Maringá: Eduem, 2014. v. 3. 
(Práticas  corporais  e a organização do conhecimento). 

• HUIZINGA, Johan. Homo Ludens. Editora Perspectiva. 
• LE BOULCH, Jean. Educação psicomotora: psicocinética na idade escolar. – Porto Alegre: 

Artmed, 1987. 
• MARCELINO, Nelson Carvalho. Lazer e educação. – Campinas, SP: Papirus, 1987. 
• MARCO, Ademir de (Org.). Educação física: Cultura e sociedade. – Campinas, SP: Papirus, 

2006. 
• RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, Eduardo. Dança, 

Corpo e Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 2016. 
• SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Educação Física /Coord. Maria Inês Fini. – 

São Paulo: SEE, 2008. 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 134    Osasco, 13 de setembro de 2024

– –
 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

– – –  

 

• SANTOS, RosireneCampêlo dos [et al]. Dança e inclusão no contexto escolar, um diálogo 
possível. Pensar a Prática 6: 107-116, Jul./Jun. 2002-2003. 

• SILVA, Cláudio Silvério da. A educação Física adaptada: implicações curriculares e formação 
profissional; - São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012. 

• SOUZA, Esther Vieira Brum de. O currículo, a pedagogia da alternância e os saberes docentes 
na educação física: os desafios do processo de formação. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2013. 

• TAVARES, Carlos Eduardo Moura. Didática aplicada à educação física. Governo do Estado do 
Ceará e Universidade de Brasília, 2010. 

• TORTORA, Gerard J. Corpo Humano: Fundamentos de Anatomia e Fisiologia. – 4ª ed. – 
Artmed Editora. 

• VILLARDI, Marina Lemos. A problematização em educação em Saúde: percepções dos 
professores tutores e alunos. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. 

• Indagações sobre currículo: currículo e avaliação / [Cláudia de Oliveira Fernandes, Luiz Carlos 
de Freitas]; organização do documento Jeanete Beauchamp, Sandra Denise Pagel, Aricélia 
Ribeiro do Nascimento. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 
2007.44 p.: il.- Publicação do MEC 

• VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-
pedagógico. 14ª ed. São Paulo: Libertad Editora, 2005. 

• Livro – Do Desenvolvimento da Primeira Infância ao Desenvolvimento Humano - Fundação 
Maria Cecília Souto Vidigal - Disponível em: 
https://issuu.com/fmcsv/docs/do_desenvolvimento_da_primeira_inf_ncia_ao_desenvo 

• Livro - Desenvolvimento da Primeira Infância – da Avaliação à Ação – Fundação Maria Cecília 
Souto Vidigal - Disponível em: https://issuu.com/fmcsv/docs/livro_mary_young2 

• Revista Educação, Santa Maria, v. 35, n. 1, p. 85-96, jan. /Abr. 2010. Disponível em: 
http://cascavel.ufsm.br/revistas/ojs2.2.2/index.php/reveducacao/article/view/1605/900 

• Educação Infantil e Práticas Promotoras de Igualdade Racial / [coordenação geral Hédio Silva 
Jr., Maria Aparecida Silva Bento, Silvia Pereira de Carvalho]. -- São Paulo: Centro de Estudos 
das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT: Instituto Avisa lá - Formação Continuada 
de Educadores, 2012 - Publicação do MEC 

• Indicadores da Qualidade na Educação Infantil / Ministério da Educação/Secretaria da 
Educação Básica – Brasília: MEC/SEB, 2009. – Publicação do MEC 

 
5.2. Da pontuação da prova escrita 
 
5.2.1. A prova escrita terá valor de zero a dez pontos. A redação terá o valor de zero a cinco pontos. 
A média final do candidato será a somatória dos dois instrumentos. É necessário que o candidato 
acerte 60% ou mais da prova objetiva para que a sua redação seja corrigida e o candidato 
permaneça no processo/classificação. Os candidatos que obtiverem nota < 60% na prova escrita 
serão automaticamente eliminados. 
 
6. DO EMPATE: 
 
6.1. Em caso de empate na classificação, terá preferência o candidato que sucessivamente:  
a) Tiver a maior nota na redação/ dissertativa; 
b) Tiver maior tempo de experiência como docente;  
c) Tiver maior número de filhos menores de 18 anos; e, 
d) For o mais idoso. 
 
7. DOS RECURSOS: 
7.1. Será admitido recurso quanto à divulgação da classificação provisória, que será divulgada a 
partir de 25 de setembro de 2024 na Imprensa Oficial de Osasco e no site da FITO 
(www.fito.edu.br), que deverá ser endereçado à Comissão de Processo Seletivo;   
7.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar formulário disponibilizado pela FITO. Os recursos 
poderão ser interpostos no prazo de 01 (um) dia útil, contados a partir da divulgação da 
Classificação Provisória do Processo Seletivo, prevista para 25 de setembro de 2024, conforme 
descrito no item 7.1.; 
7.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente à classificação provisória do 
Processo Seletivo não serão apreciados. 
7.4. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome e número do 
Processo Seletivo, nome do candidato, número de inscrição, cargo e o seu questionamento; 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 135    Osasco, 13 de setembro de 2024

– –
 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

– – –  

 

7.5. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 7.1.; 
7.6. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do Cronograma do Processo 
Seletivo. 
7.7. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (SEDEX, Aviso de Recebimento 
(AR), telegrama, e-mail, mensagem eletrônica ou outro meio) que não seja o estabelecido no item 
7.2. deste Capítulo. 
7.8. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos 
do referido cargo. 
7.8.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, 
eventualmente, alterar a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior 
ou inferior ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima 
exigida para aprovação. 
7.8.2. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o Resultado Final do 
Processo Seletivo, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 7.8.1. acima, não 
cabendo recursos adicionais. 
7.9. Não serão apreciados os Recursos que forem apresentados: 
7.9.1. em desacordo com as especificações contidas neste capítulo; 
7.9.2. fora do prazo estabelecido; 
7.9.3. sem fundamentação lógica e consistente; e 
7.9.4. com argumentação idêntica a outros recursos. 
7.10. Em hipótese alguma será aceito revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de 
Resultado Final Definitivo. 
7.11. A comissão de Processo Seletivo constitui última instância para recurso, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8. DO RESULTADO FINAL E DA CONTRATAÇÃO: 
 
8.1. Serão contratados os candidatos classificados constantes da lista do resultado final do 
processo seletivo 05/2024, que será publicada na IOMO (Imprensa Oficial do Município de 
Osasco) a partir 27 de setembro de 2024, sendo depois publicado no site da FITO 
(www.fito.edu.br). 
 
8.1.1 A contratação, que obedecerá rigorosa ordem de classificação, se dará quando a Fundação 
Instituto Tecnológico de Osasco - FITO julgar conveniente. 
 
8.2. A convocação para preenchimento das vagas será feita por meio de Edital a ser publicado na 
Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO e no site FITO (www.fito.edu.br). 
 
8.3. A contratação será regida pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.  
 
8.4. O contrato terá prazo máximo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
nos termos da legislação vigente. 
 
8.5. Quando convocado, o candidato deverá comparecer no dia, horário e local estabelecido no 
Edital. O não comparecimento implicará na desclassificação automática.  
 
8.6. O candidato convocado será submetido a exame médico pré-admissional em Órgão a ser 
definido pela FITO, que terá decisão terminativa. 
 
8.7. Considerado apto para o desempenho do emprego público, o candidato será contratado 
mediante a apresentação de toda a documentação comprobatória (ORIGINAL E CÓPIA SIMPLES), 
conforme discriminado a seguir.  
a) 01 (uma) foto 3X4; 
b) Cédula de Identidade (RG) – Cédula de identidade expedida a menos de 10 (dez) anos; 
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
d) Título de Eleitor e Comprovante de votação da última eleição; 
e) Carteira do PIS/PASEP ou original da Pesquisa Cadastral expedida pela Caixa Econômica 
Federal; 
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); g) Certidão de Nascimento ou Certidão de 
Casamento (se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito e se divorciado, apresentar a Averbação);  
h) Certidão de nascimento de filhos menores de 18 anos (se houver); 
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i) Certificado de Reservista ou da Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (somente para candidatos do sexo masculino e com idade de até 45 
anos); 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 03 (três) meses 
da data da apresentação; 
k) Currículo; 
l) Comprovante da escolaridade declarada; 
m) Atestado de Antecedentes Criminais (Polícias Federal e Estadual) expedidos, no máximo, há 30 
(trinta) dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria certidão; 
n) Certidão expedida pelo Órgão competente, indicando o tipo de aposentadoria (somente para os 
aposentados em cargo/emprego/função públicos, desde que os cargos estejam previstos 
nas acumulações legais previstas na Constituição Federal). 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
9.1. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, sobre as quais não se poderá alegar desconhecimento. 
 
9.2. A inexistência, omissão e/ou irregularidades das informações de documentos, mesmo que 
verificados posteriormente, acarretarão em nulidade da inscrição e desclassificação do candidato, 
com todas as suas decorrências. 
 
9.3. O prazo de validade do presente Processo Seletivo será de 12 (doze) meses, contado a partir 
da data de sua homologação, podendo ser prorrogado, uma única vez por igual período. 
 
9.4. O candidato não será contratado nas condições abaixo: 
a) Ter sido dispensado do serviço público por justa causa; 
b) Quando não gozar de boa saúde física e mental ou for portador de deficiência incompatível com 
o tipo de atividade que está concorrendo; 
c) Ser aposentado nos termos da Constituição Federal, consoante ao artigo 40, incisos I e II, estando 
incluso em acumulação remunerada, excetuando-se os cargos previstos em lei; 
d) Estar em idade para aposentadoria compulsória durante o período de 06 (seis) meses de 
contratação;  
e) Estar em gozo de auxílio doença da Previdência Social. 
 
9.5. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado, desde que aprovados, 5% (cinco por 
cento) das vagas do presente Processo Seletivo, desde que as atribuições do emprego sejam 
compatíveis com a deficiência de que é portador, em obediência ao disposto na Lei Federal nº 
7853/89 e no Decreto Federal nº 3298/99. 
 
9.6. O processo seletivo gerará para o candidato apenas a expectativa do direito à 
contratação. A Fundação Instituto Tecnológico de Osasco - FITO reserva-se o direito de 
proceder às convocações para contratação no emprego em época e quantidade que atenda 
as necessidades de serviço da Instituição. 
 
9.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo 05/2024. 

 

Osasco, 13 de setembro de 2024. 

 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 


